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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

INTDO.(A/S) : CONECTAS DIREITOS HUMANOS
A D V. ( A / S ) : ELOISA MACHADO DE ALMEIDA
INTDO.(A/S) : JUSTIÇA GLOBAL
A D V. ( A / S ) : ELOISA MACHADO DE ALMEIDA
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DO MEIO

AMBIENTE DE CIANORTE - APROMAC
A D V. ( A / S ) : ELOISA MACHADO DE ALMEIDA E OUTRO
INTDO.(A/S) : ABR - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO SEG-

MENTO DE REFORMA DE PNEUS
A D V. ( A / S ) : CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI E OUTRA
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DA CONCOR-

RÊNCIA LEGAL E DOS CONSUMIDORES
BRASILEIROS - ADCL

A D V. ( A / S ) : OTTO GLASNER E OUTRO
INTDO.(A/S) : LÍDER REMOLDAGEM E COMÉRCIO DE

PNEUS LTDA
A D V. ( A / S ) : MARCOS JOSÉ SANTOS MEIRA E OUTROS
INTDO.(A/S) : RIBOR - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, CO-

MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
A D V. ( A / S ) : ÍTARO SARABANDA WALKER

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, conheceu
da argüição de descumprimento de preceito fundamental, vencido o
Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Gilmar
Mendes. Em seguida, após o voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia,
julgando parcialmente procedente a argüição, pediu vista dos autos o
Senhor Ministro Eros Grau. Ausente, justificadamente, a Senhora Mi-
nistra Ellen Gracie. Falaram: pela Advocacia-Geral da União, o Mi-
nistro José Antônio Dias Toffoli; pelos amici curiae Conectas Direitos
Humanos, Justiça Global e Associação de Proteção do Meio Ambiente
de Cianorte - APROMAC, o Dr. Oscar Vilhena Vieira; pelos amici
curiae ABIP - Associação Brasileira da Indústria de Pneus Remol-
dados; BS Colway Pneus Ltda., Tal Remoldagem de Pneus Ltda.; ABR
- Associação Brasileira do Segmento de Reforma de Pneus; Pneuback
Indústria e Comércio de Pneus Ltda.; Pneus Hauer do Brasil Ltda.,
RIBOR - Importação, Exportação, Comércio e Representações Ltda. e
Associação de Defesa da Concorrência Legal e dos Consumidores
Brasileiros - ADCL, os Drs. Emmanuel de Nora Serra, Ítaro Sarabanda
Walker, Carlos Agustinho Tagliari e Ricardo Alípio da Costa; e, pelo
Ministério Público Federal, o Procurador-Geral da República, Dr. An-
tônio Fernando Barros e Silva de Souza. Plenário, 11.03.2009.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maio-
ria e nos termos do voto da Relatora, julgou parcialmente procedente
a argüição de descumprimento de preceito fundamental, vencido o
Senhor Ministro Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Votou o
Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, neste julgamento, o
Senhor Ministro Cezar Peluso e, licenciado, o Senhor Ministro Me-
nezes Direito. Plenário, 24.6.2009.
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DECRETO No- 6.921, DE 4 DE AGOSTO DE 2009

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007,
e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 29 de junho
de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados, necessárias à execução das ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo do
disposto nos Decretos nos 6.876, de 8 de junho de 2009, 6.807, de 25 de março de 2009, 6.714, de 29
de dezembro de 2008, 6.694, de 15 de dezembro de 2008, 6.450, de 8 de maio de 2008, 6.326, de 27
dezembro de 2007, e 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pública federal ao qual estiver con-
signada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar

em sítio na Internet a relação das ações de que trata o art. 2o da Lei no 11.578, de 2007, bem como

promover as atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se refere a alterações nas funcionais

programáticas decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4o Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva

Dilma Rousseff

ANEXO

Funcional Código Nome do Empreendimento
26.782.1458.7M69.0056 M T. 0 0 7 5 6 Adequação de Trechos Rodoviários - Trecho

Formosa/GO - Sobradinho/DF - na BR-020 - na Região
Centro Oeste

26.782.1462.1 OL 7.0043 M T. 0 0 2 0 8 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Esteio
Sapucaia - na BR-448 - no Estado do Rio Grande do Sul

26.782.1462.1208.0042 M T. 0 0 1 4 6 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Divisa
SC/RS -
na BR -101 - no Estado de Santa Catariana

LEI No- 12.011, DE 4 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a criação de 230 (duzentas e
trinta) Varas Federais, destinadas, precipua-
mente, à interiorização da Justiça Federal
de primeiro grau e à implantação dos Jui-
zados Especiais Federais no País, e dá ou-
tras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São criadas 230 (duzentas e trinta) Varas Federais,
destinadas, precipuamente, à interiorização da Justiça Federal de pri-
meiro grau e à implantação dos Juizados Especiais Federais no País.

§ 1o A localização das varas criadas por este artigo será
estabelecida pelo Conselho da Justiça Federal, com base em critérios
técnicos objetivos que identifiquem a necessidade da presença da
Justiça Federal na localidade, levando-se em conta, principalmente, a
demanda processual, inclusive aquela decorrente da competência de-
legada, a densidade populacional, o índice de crescimento demo-
gráfico, o Produto Interno Bruto, a distância de localidades onde haja
vara federal e as áreas de fronteiras consideradas estratégicas.

§ 2o As Varas de que trata este artigo, com os respectivos
cargos de Juiz Federal, Juiz Federal Substituto, cargos efetivos e em
comissão e funções comissionadas, constantes do Anexo, serão im-
plantadas gradativamente pelos Tribunais Regionais Federais, obser-
vada a disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância
com o disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 3o A implantação gradativa, inclusive dos cargos, de que
trata o § 2o, será efetuada da seguinte forma: em 2010, 46 Varas; em
2011, 46 Varas; em 2012, 46 Varas; em 2013, 46 Varas; e em 2014,
46 Varas.

Art. 2o Cabe aos Tribunais Regionais Federais, mediante ato
próprio, estabelecer a competência das Varas e Juizados Especiais
Federais criados por esta Lei de acordo com as necessidades de cada
Região.

Art. 3o São acrescidos ao Quadro de Juízes e de Servidores
da Justiça Federal de primeiro grau os cargos e as funções constantes
do Anexo, os quais serão distribuídos mediante Resolução do Con-
selho da Justiça Federal de acordo com a localização das Varas de
que trata o § 1o do art. 1o desta Lei.

Art. 4o Os Tribunais Regionais Federais poderão, em caráter
excepcional e quando o acúmulo de serviço o exigir, convocar Juízes
Federais, em número equivalente ao de Juízes de cada Tribunal, para
auxiliar à instância de segundo grau, nos termos de resolução a ser
editada pelo Conselho da Justiça Federal.

Art. 5o As despesas oriundas da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal
de primeiro grau ou de outras destinadas a esse fim.

Art. 6o Enquanto houver Vara remanescente do que prevê a
Lei no 10.772, de 21 de novembro de 2003, pendente de instalação,
nenhuma Vara prevista nesta Lei poderá ser instalada na respectiva
Região.

Art. 7o A fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado
à justiça em todas as fases do processo nos Juizados Especiais Fe-
derais, fica o Conselho da Justiça Federal autorizado a remanejar, de
acordo com os dados de movimentação processual e com a ne-
cessidade do serviço e até o limite de 10% (dez por cento), os cargos
e as funções criados por esta Lei para a estruturação das Turmas
Recursais dos Juizados Especiais Federais.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

CARGOS/FUNÇÕES Q U A N T I TAT I V O
FÍSICO POR VARA

TO TA L

Juiz Federal 1 230
Juiz Federal Substituto 1 230
Analista Judiciário 9 2.070
Técnico Judiciário 11 2.530
CJ-3 1 230
FC-5 11 2.530
FC-3 1 230
FC-2 2 460

TO TA L 37 8.510


